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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO 

NO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E 

NO § 3º DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 

008/2009, TRAZ AO CONHECIMENTO PÚBLICO 

QUE FORAM PRATICADOS OS SEGUINTES ATOS:  

 

 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1965 – DIA 08/05/2019 

 

ORDEM DO DIA 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 009/2019, de autoria 

do Vereador SERGIO ANGELI LAGO – PDT. 

Declara Patrimônio Cultural Imaterial o Tropeirismo no 

Município de Santa Leopoldina e dá outras providências. 

Encaminhado para a Comissão de Justiça e 

Redação de Leis. 

 

 

 

Leitura do Projeto de Resolução nº 001/2019, de 

autoria do Vereador SERGIO ANGELI LAGO – PDT. 

Dispõe sobre a realização de Sessão Solene em 

comemoração ao Dia Internacional da Família. 

Encaminhado para a Comissão de Justiça e 

Redação de Leis. 

 

 

 

Requerimento nº 006/2019, de autoria dos 

Vereadores ROBSON JOSÉ SILLER – MDB e NELSON 

LICHITENHELD – SD. 

Vem requerer seja expedido ofício ao Prefeito 

Municipal, Sr. Valdemar Luiz Horbelt Coutinho, 

solicitando imediatas providências no sentido de 

disponibilizar aos cidadãos e demais usuários, dentre 

eles pequenas empresas, associações e outros, 

consultas e emissões de certidões negativas de forma 

gratuita, que deverão ser disponibilizadas por meio da 

Internet. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

  

 

 

Requerimento nº 010/2019, de autoria do Vereador 

MARCOS ADRIANO RAUTA – PSDB. 

Requer seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal, 

Senhor Valdemar Luiz Horbelt Coutinho, no sentido de 

solicitar parecer jurídico a Advocacia Geral do Município 

acerca da legalidade de pagamento de horas extras e 

demais benefícios pagos a servidores ocupantes de 

cargos de provimento em comissão no período de 

janeiro de 2017 até a presente data. 

Solicita ainda, na hipótese de ilegalidade dos referidos 

pagamentos, imediatas providências a fim de 

determinar o ressarcimento aos cofres públicos de 

valores pagos indevidamente, se houverem, a título de 

horas extras e demais benefícios não previstos em Lei 

aos servidores, nos últimos 2 (dois) anos, bem como 

ordenar a abertura de procedimento para apurar os 

fatos e aplicar as penalidades cabíveis aos 

responsáveis.  

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

Requerimento nº 019/2019, de autoria do Vereador 

SERGIO ANGELI LAGO – PDT. 

Vem à presença de Vossa Excelência, requerer seja 

expedido ofício ao Prefeito Municipal, Sr. Valdemar Luiz 

Horbelt Coutinho, solicitando as seguintes informações 

acerca do Projeto de revitalização do ´´Parque da 

Independência`”, no seguinte sentido: 

 Se já foi confeccionado Projeto visando a 

revitalização do Parque da Independência;  

 Se já houve licitação a fim de contratar empresa 

para executar o projeto referido;   

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
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– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

Indicação nº 015/2019, de autoria do Vereador 

ROBSON JOSÉ SILLER – MDB. 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal de Santa Leopoldina, 

Sr. Valdemar Luiz Horbelt Coutinho, a necessidade no 

sentido de disponibilizar máquinas com a finalidade de 

realizar serviços de patrolamento e cascalhamento nas 

estradas que dão acesso às torres de telefonia celular, 

rádio e tv deste Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco 

Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1966 – DIA 15/05/2019 

 

ORDEM DO DIA 

 

Emenda substitutiva N° 001 ao Projeto de Resolução 

N° 001/2019, de autoria do Vereador SERGIO ANGELI 

LAGO – PDT. 

Altera os termos do Art. 1º ao Projeto de Resolução nº 

001/2019. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES PRESENTES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Robson José Siller 

– MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro 

Barth – PP. 

 

 

 

Emenda substitutiva N° 002 ao Projeto de Resolução 

N° 001/2019, de autoria do Vereador SERGIO ANGELI 

LAGO – PDT. 

Altera os termos do Parágrafo Único do Art. 2º ao 

Projeto de Resolução nº 001/2019. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES PRESENTES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Robson José Siller 

– MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro 

Barth – PP. 

 

 

 

Projeto de Resolução nº 001/2019, de autoria do 

Vereador SERGIO ANGELI LAGO – PDT. 

Dispõe sobre a realização de Sessão Solene em 

comemoração ao Dia Internacional da Família. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES PRESENTES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Robson José Siller 

– MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro 

Barth – PP. 

 

 

 

Indicação N° 013/2019, de autoria da Vereadora 

LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS – PMN. 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Valdemar Luiz 

Horbelt Coutinho, a necessidade de realizar a ampliação 

da Ponte localizada ao final do asfalto do Distrito de 

Mangaraí, neste Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES PRESENTES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Robson José Siller 

– MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro 

Barth – PP. 

 

 

 

Indicação N° 014/2019, de autoria da Vereadora 

LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS – PMN. 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Valdemar Luiz 

Horbelt Coutinho, a necessidade de realizar serviços de 

limpeza e capina no Parque da Independência, na sede 

do Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES PRESENTES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 
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PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Robson José Siller 

– MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro 

Barth – PP. 

 

 

 

Indicação N° 017/2019, de autoria da Vereadora 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS – PPS. 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Valdemar Luiz 

Horbelt Coutinho, a necessidade de realizar serviços de 

reparos e manutenção no calçamento da Rua Maria 

Guilherme Espíndula, localizada no Bairro do Funil, na 

sede do Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES PRESENTES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Robson José Siller 

– MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro 

Barth – PP. 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna pública 

a contratação, com dispensa de licitação da empresa, 

PORTO SEGURO COMP. DE SEGUROS GERAIS, cujo 

objeto é a contratação de empresa visando o seguro 

total para 02 (dois) veículos da frota da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina/ES, com base no artigo 

24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

Valor do contrato: R$ 2.616,64 (dois mil e seiscentos 

e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos). 

 

Ratifico o ato dispensa de licitação. 

 

Santa Leopoldina/ES, 21 de maio de 2019. 

 

SERGIO ANGELI LAGO 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 


